
Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 461/2025
 

Requer informações sobre a 
aplicação da Lei Municipal nº 
3.753, que proíbe a venda e o 
uso do cerol e ou substância 
cortante para aplicação nas 
linhas destinadas a empinar 
papagaios, pipas e similares no 
âmbito municipal e dá outras 
providências.    

Senhor Presidente,                     
Senhores Vereadores, 

                    
                    CONSIDERANDO que, apesar da fiscalização, “marmanjos” ainda 
utilizam o cerol para brincar de soltar pipa, papagaio, com linhas        
“batizadas”, colocando a vida de munícipes em risco;

                     CONSIDERANDO que linhas com cerol provocaram 1.326 
acidentes somente na capital paulista em 2024; e

                     CONSIDERANDO que a campanha “Cerol Não” alerta que 57% 
dos acidentes registrados em rodovias resultaram em mortes. Motos lideram as 
ocorrências fatais, com 27% das vítimas, segundo dados da campanha.

                       REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei 
Orgânica do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, 
Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes 
informações;

                   1º Quantas autuações ou apreensões foram feitas com base na 
Lei nº 3.753 nos últimos anos?

                   2º Existe fiscalização específica em épocas de maior uso de 
pipas, como férias escolares e períodos de vento?

                   3º Há campanhas educativas para conscientizar crianças, jovens 
e pais sobre o perigo do cerol?

                   4º Como a prefeitura garante que o comércio local não venda 
esse tipo de material?

                   5º Em caso de reincidência, quais sanções são aplicadas e com 
que rigor?

                   6º De que forma os materiais apreendidos são destruídos? 

                       Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de agosto de 2.025

                                                       Celso Ávila
-vereador-

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

60
14

/2
02

5 
11

/0
8/

20
25

 1
6:

53
 -

 C
H

A
V

E
: 5

U
4E

-1
40

P
-0

M
1M

-V
4C

2



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 11 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5U4E140P0M1MV4C2  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 5U4E-140P-0M1M-V4C2
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